
 
ATA DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DO DNIT DE 2024

 

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, com início às quinze horas minutos, na Sede do DNIT em
Brasília/DF, realizou-se por meio de videoconferência a Décima Primeira Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada
do ano de 2024, sob a presidência do Senhor Fabricio de Oliveira Galvão – Diretor Geral do DNIT. Participaram da sessão
os Senhores Carlos Antônio Rocha de Barros – Diretor Executivo; Fábio Pessoa da Silva Nunes – Diretor de Infraestrutura
Rodoviária; Marcos de Brito Campos Júnior – Diretor de Administração e Finanças; Luiz Guilherme Rodrigues de Mello –
Diretor de Planejamento e Pesquisa; Erick Moura de Medeiros – Diretor de Infraestrutura Aquaviária; e José Eduardo
Guidi – Diretor de Infraestrutura Ferroviária. O Diretor Geral iniciou a ordem do dia pelo exame do Item 1. Relatos
encaminhados pela Diretoria Setorial do DNIT, quando passou a palavra ao Diretor Executivo que apresentou os
seguintes assuntos: Relato n.º 152/2024/DIREX – Processo n.º 50600.004180/2024-93 – Assunto: Pedido de autorização
para ratificar a adjudicação e a homologação de licitação relativa ao Edital n.º 215/2024, realizada por pregão, na forma
eletrônica, visando à contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de execução do Plano de Dragagem
de Manutenção Aquaviária e Sinalização Náutica do Rio Solimões, compreendendo o trecho situado entre as cidades de
Codajás e Coari, no estado do Amazonas. O vencedor foi o Consórcio JEEDTRANSFORMAR, formado pelas empresas
Transformar Locação de Veículos e Serviços Ambientais Ltda. e JEED Engenharia Ltda. pelo valor de R$90.394.328,89
(noventa milhões, trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos). O prazo de
vigência será de 60 meses. RECOMENDAÇÃO DO CGER: Risco Baixo e apto a ser submetido à deliberação da
Diretoria Colegiada. DELIBERAÇÃO: APROVADO. Relato n.º 155/2024/DIREX – Processo n.º 50600.004187/2024-
13 – Assunto: Pedido de autorização para ratificar a adjudicação e a homologação de licitação relativa ao Edital n.º
213/2024, realizada por pregão, na forma eletrônica, visando à contratação de empresa especializada para prestação dos
serviços de execução do Plano de Dragagem de Manutenção Aquaviária e Sinalização Náutica do Rio Solimões,
compreendendo o trecho situado entre as cidades de Tabatinga a Benjamin Constant, no estado do Amazonas. A vencedora
foi a empresa Allonda Ambiental Ltda. pelo valor de R$104.899.099,57 (cento e quatro milhões, oitocentos e noventa e
nove mil, noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos). O prazo de vigência será de 60 meses. RECOMENDAÇÃO
DO CGER: Risco Baixo e apto a ser submetido à deliberação da Diretoria Colegiada. DELIBERAÇÃO: APROVADO.
Os Relatos apresentados nesta Reunião têm os seus conteúdos integrais registrados no bojo dos processos administrativos
mencionados nesta Ata, os quais se encontram arquivados e disponíveis no SEI/DNIT. A Planilha de Avaliação de Riscos,
relativa aos assuntos aqui tratados, comporão anexo desta Ata, estando disponíveis também no SEI/DNIT, por meio do
documento SEI n.º 18953754. Nada mais havendo a tratar, o Diretor Geral encerrou a reunião às dezessete horas e
dezessete minutos, da qual eu, Marcela Braz do Couto, Secretária da Diretoria Colegiada, lavrei a presente Ata, que é
assinada por mim, pelo Diretor Geral e demais membros.------
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(assinado eletronicamente)
Marcela Braz do Couto

Secretária da Diretoria Colegiada

Documento assinado eletronicamente por Marcela Braz do Couto, Secretária da Diretoria Colegiada e do Conselho
de Administração, em 19/09/2024, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício de Oliveira Galvão, Diretor Geral, em 20/09/2024, às 10:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por José Eduardo Guidi, Diretor de Infraestrutura Ferroviária, em
20/09/2024, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erick Moura de Medeiros, Diretor(a) de Infraestrutura Aquaviária, em
20/09/2024, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Pessoa da Silva Nunes, Diretor de Infraestrutura Rodoviária, em
20/09/2024, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Guilherme Rodrigues de Mello, Diretor de Planejamento e
Pesquisa, em 22/09/2024, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Antônio Rocha de Barros, Diretor-Execu�vo, em 30/09/2024, às
16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos de Brito Campos Junior, Diretor de Administração e Finanças,
em 14/10/2024, às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19003952 e o código CRC
D93D7F7B.

Referência: Processo nº 50600.001388/2024-51 SEI nº 19003952

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF |

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

